
PREFEI'T'URA nE-

FLORINEA
«t'«":Jl31yl11

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA/SP

CONTRATO ADMINISTRATIVO
092/2024

LEI 14.133/2021
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VIGÊNCIA: li 31 DE DEZEMBRO DE 2024

uzz.OR co/vrnÁtzoo; ll DE ACORDO COM ORDEM DE SERVIÇOS

l

] FU'FURA EVENTUAL CONTÊÀItÀ(IÃÕ É bIÉCESSÁRIA I'ENDO
EM VISTA A CONTINUIDADE' DA N4ANUTENÇÃO DOS
PRÉDIOS PRÓPRIOS E O ALUGADOS PELA PREFEITURA DE

l FLORINEA, ONDE FUNC10NAIVi ALGUMAS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS E OUTRAS DEMANDAS, ALÉM DO'MAIS

A MÃO DE OBRA DISPONMEt NO ROL Das. FUNCIONÁRIOS

OBiE70l! DEPENDE DE PROFiSSIONALISraO E sÃO poucos PARA

ATENDER AS DEMANDAS, .SENDO OS SERVIÇOS DE

PINTURA, ALVENARIA; ROÇAGEM, MARCEl\l \RIA, SERVIÇOS

TÉCNICOS NA ÁREA DE. ELETRICIDADE.. ESPORTE E
! CULTURA. BOMBEIRO CIVIL , TRATORISTA DENTRE OUTROS

O CREDENCIAMENTO TAMBÉM . SE ESI'l:NDERÁ AOS

SERVIÇOS DE ESPECIALIDADE! FIEDICAS

ml ii (18) 99798-8755

E-A4.4/Z. ê$!Q$gat.financeiro(ahotmêÍL:;2D!

DADOS BANCÁRIOS \ Banco Bradesco(237), Agência 2341, Conta a0.21712-3

IProcesso Administrativo n' 0i9/20241
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CONTRATO ADMIN.ISTRATlyO Ne 092/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA,

PÓR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS E A EMPRESA CENTRO DE TREINAMENTO

ASSOSEGT- SEGURANCA DO TRABALHO LTDA.

n+#+='=-==e#+B'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA, pessoa jurídica de direito públicos cóm sede a Rua Livino

Cardoso de Oliveira, n9 699 - Centro, no município de Florínea, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ

sob ng 44.493.575/0001-69, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o Senhor PAULO

EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, agrónomo, portador do RG n.e 26.703.427-1- SSP/SP e CPF n.g

189.258.108-67, residente e domicilíado na Avenida das Flores, ng 32, Recanto das Flôres, CEP 19872-

500, no município de Florínea, Estado de São Paulo, simplesmente denominado CONTRATANTE, e oja)

empresa CENTRO DE TREINAMENTO ASSOSEGT- SEGURANCA DO. TRABALHO LTDA, /nscr/roía; no

C/\?Py/MF soó o ng 40.221.703/0001-64, sed/adorai na Rua Amapá, n9 55, Vila Brasil, CEP 19.820-000

no município de Tarumã/SP, clõravante designada. CONTRATADA, neste' ato representadoraJ põ'

MICHELLE SANTANA, brasileira, empresária, portadora do RG ng 33.784.154-8 SSP/SP e do CPF n9

335.850.488-38, residente e domiciliada na Rua Amapá, ng 55, Vila Brasil, CEP 19.820-000 no município

de'Tarem%/SP, conforme alas corlstltutivos da empresa OU procuração apreser\fada nos autos, \ando

em vista o que consta nó Processo n9 0].9/2024 e em observância às disposições da Lei nQ i.4).133,.dg

l9 de abri de2QU:, e demais legislação.aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do CRÉÍZ)E/VC/,4/\,4E/VT0 00]/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRiM Ci RA - 0BJ ETO (êr1:92..!.e..U)

[.].. O objeto do presente instrumento é a contrat.ação de pessoa jurídica para

prestação de Bombeiro Civil, nas condições estabelecidas no íerrüo de Referência

1.2. Objeto da contratação

LOTE/ITEM

11/01

DESCRIÇÃO

Bombeiro Civil

UNIDADE DE
MEDIDA

Díárià

QUANT.
MENSAL

VALOR

.UNITÁRIO

R$ 300,00

VALOR

MENSAL

CONFORM E
N ECESSIDADE

CON FORM E

ORDEM DE
ÇFPvlrnÇ/ b l \ V l !PWU

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência

©
C

PESCA

W
in\lnicÍPlo

2023

Se18 Muniçfpí
Amiga da Famílí
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1.3.2 O Edital de Chamamento Público;

1.3.3. A Proposta do Credenciado

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.].. O prazo de vigência da contratação é até 31 jtrinta 'e uml de dezembro do
corrente ano contados dojal assinatura do contrato, na forma do artigo 105
da Lei n' ].4.133. de 2021

2.2. A prorrogação se dará por iniciativa da administração e no caso de se

concretizar o prazo será de 12 Idoze) meses a partir da assinatura. do aditivo
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA :- M00ELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (êQ: 92,

IV. Vll eXVlll) :} ã '
3.].. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, arJexo a este Contrato.

CLÁUSt)L.A QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1.. Não será adhitída-a subcontratação do objeto. contratual.

CLÁUSULA QUINTA PREÇO

5.1 O valor total.da contratação é de acordo com a ORDEM DE SERVIÇOS.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai.s incident.es, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação

5.3. O valor acima é meramente estímativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSUL.A SEXTA - PAGAMENTO (êr!:.92,.Y Ê.y!)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

(

ptsEA )ü3'!

St IQ Muníclflio
Amigo da Famíliaa

CNPJ. 44.403,s7s/ooo1.60 l RUA LlvlNO CARDOSO OE' OLIVEIRA. 69g. CENTRO L
EP. lg 87Mll - FLOR NEA/$p - TEL. (18) 33'n-0620 . F-MAIL,.: ptefeitura@)florítlea $p gov.br

Pág. 3 de 16



e''bl
0

PIREFEITURA DF

FLORÍNEA
tuvilo ao $ixtaro'

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, q.ue ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

"bll:G'll ;'it; "«»"

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: ].l prova de regularidade relativa -à Seguridade Social; 21 certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 31 certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4/.

Certidão cje Regularidade do FGTSf CRF; e 5) Certidão Negativa de Débi.tos Trabalhistas
h

CNDT
b

9.8. Responsabilizaf=se pelo cumfirimento de tôdas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicaram:Fiscal do contrato, no prazo de 24 jvinte e quatros f'aras, q.ualquer

ocorrência anormal ou acidente que se.verifique no local da.execução do objeto contratual

9.].0. Paralisar, pór deüêrminação do contràtantç!, qualquer atividade que .não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em Fisco a segurança de

l)escoas ou bens de terceiros

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação-;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

f)revista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado .da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de ca rgos previstas na legislação lai.!i:...!J;.Éi...çb.l:sl.n..g..I'q 133

de 20211; jconforme o casos

FIERfNEA W
2023

Selo Municípic>
Amigo da Família©
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9.13. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

f)elo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas kart. 116. ográgrafo único, da Leí n.g 14.133,.de.ZQ2.11;

9.14. Guardar signo sobre todas as informações obtidas .em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.].5. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de f3tores

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando Ocorrer

algum dos eventos erro ados no art. 124.. 11. d, da Lei ng t:4.:1::!i3...!ik...l1.02g;

9.].6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante

9. 1.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das: cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, .feri.ementas e" utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão aten;der às recomendações de boa téêhica e a legislação de regência;

9. 1.8. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13. 709,

de ].4 de agosto de 20].8, aditando medidas eficazes para proteção de dados pesco« is a quc

tenha acesso porforça da execução deste contrato;

9.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas. da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças noÉ métodos executivos que fujam .às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.21.. Não permitir a utilização .de qualquer trabalho do menor de dezasseis (mos,

excito na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

ã q # :;:s*':" ,,.«--'
CNPJ. 44.493.S7S/OOo1.69 i RUA LiViNO CAR00S0 0C OLIVEIRA. õ09. CENTRO

cp. lg,870-01 1 . PLOnINEA/SP'- TEL. {18) 3377-0620 - E-MAIL: prefQitut'a©ãlftorínt9a $p gov.brC
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CÚUSUU DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (!!t:92..HI,gX111)

IQ.l.. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã(i

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -- INFRAÇÕES = SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92.
2W)

[1.],. Comete infração administrativa, nos termos .da !:eL!!g..]:g.iJ:33. de 2021, o

contratado que

al Der causa à ínexecução parcial do contrato

bl Der causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cl Der causa à inexecuçãototal do contrato;

dl Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo
justificado;

L

el Apresentar documentação falsa .ou prestardeclaração falsa durante á execução
do contrato;

Praticar' ato fraudulenta na pvp.U.-3n'dn .-nntr,tn

gl Comportar:se de modo inídõneo ou cometerfraude de qualquer natureza

h [ P ratica r ato :] esívo p revisto no. êli!:..5g..da-]:g]..rlgJ:2=846,...de..]::.de...B:g.çi.iiç.g.ds.2çU:.3

11.2. Serão aplicadas ao contratãdÓ que inca)rrer .nas ínfrações acima descritas as

seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à i-bexecução parcial do c'o.ntratc.

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave kart. 156. $2Q. da Leí nç

14.].33, de 202t.l;

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave IgrE: l!$1i: $ ali, da Lei ng ia.a33...de.2Q.l!;Ll;

iii. Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, ber- C;O

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ]êj.Ê:.];SÉ

$5ç. da Lei De].4:].33. de 202ill.

iv. Multa:

CNBJ.. 44.491.5?y9011 !! I RUA UVINQ CAROOSO OE OUVEIF?A. 69g. CEN'nRO Pág. 8 de
CFP. '1 9.870-01 1 - Ft.ORÍNFA/SP - TFt...('18) 337?'-0620 . E-Mail..' pt'efêituíal@Narítli a sp gov.br '
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1].1 Moratória de 05 % jcinco por centos por dia de atraso injustificado sobre o valor .da parcela

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;

l21 Moratória de 0,5 % (meio por centos por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 15 % jquinze por centos, pela inobservância do prazo fixado' '

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 jtrintal dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe. o
irlcíso [ cjo art. 137 da Leí rl. ].4.].33. (Je 2021.

l31 Compensatória de 15(quinze) % (quinze por cento) sobre o valortotal do contrato, nocàsó de

inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas nêste Contrato não exclui, em hipótese alguma.a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante kart. 156, $9P, da Lei ng .14.].33, ch

2021)

].1.4. Todas as sanções previstas hoste:Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa kart. 156, $7b, da Lêi:ne 14.i33, de2021).

11.4.].. Antes da aplicação cla :multa será fac.u]tada a defesa do interessado no prazo de ]-5

jquinzel dias úteis, contado da data de sua intimação kart. 157. da Lei n9 14 .]:3:!,..çb.2.Q.211

11.4.2. Se a multa aplicada e as índenizãções lcabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferem;a será

d esco nta d a d a ga ra nti a p restad a o u se rá co b rad a j u d ida l m e nte ] PJ.!.:.....]..9Çã,.....5.g.,.....d.g.....l:.ç!.i.....il.g.....!.11:.;.3«â':....dS:.

2021)

tl.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de ]5 rqu/nze) dias, a 'cona:r da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

1]..5. A aplicação das sanções realizar-se-á em proc.ess) administrativo que assegu'

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do , para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inídoneldade para licitar ou contratar.

© F18RIHEâ M
2023
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Amigo da Famil
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1]..6. Na ap]icação das sanções serão considerados jure. ]$6, $1:g, cia Lei ne ..J .

al A natureza e a gravidade da infração cometida;

bl As peculiaridades do caso concreto;

cl As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dl Os danos que dela provierem para o Contratante

el A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade

orientações dos órgãos de controle

conforme normas e

1]..7. Os aios previstos como infrações ad ministrativas na .]:ç..].....n.g..]Ç.4.:..113.3.,.....ç].ç....2.Q.IZ.;l., ou

em outras leis de licitações e contratos«:da Administração Pública que também sejam

tipificados como atou lesivos na. !:eLni.1.2:84©...de..29.1.3, serão apu.rados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimenta e autoridade

competente definidos na-referida Lei(art. i591.
L

].1.8. A personali.dade jurídica do Contratado poderá sei' desconsiderada sempre que

utilizada com abuso doldireito para Facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos ates ilícitos

previstos neste Contrato.ou para provocar confusão patri:moníal, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do .mesrro

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,. com o Contratado,

observados, em todos. ós casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia dele: +$Q..44:1::qi.ng 14:133. de 202.11.

11.9. O Contratante deverá, ho prazo maxi.mo 15 jquinzel dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e a

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensa'

ICeísl e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas ICnepl, instituídos rlo âmbito dc ooder

Executivo Federal. kart. 161. dB Lei nQ 14.133. de 202il

11.10. As sanções de impedimento de licitar é contratar e declaração de

Inídoneidade para licitar ou contratar são pa

].l.ll. Os débitos do contratado para com. a Administração contratant'-

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, r:io inscritos em dívida atava,

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os.c'éditos devidos pelo referido

Ê @ @ *;*;": .gt';©@%.«
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órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que- o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução JjggrixlativQ

SEç3ES/b4E rlg 26. de].3 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUE DA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (êrt. 92. XJX)

12.1.. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações .de ambas os partes.

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto:

.L2.2. Se as obrigações não j:terem cumpridas no prazo estipulado, a vigência .ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma lixado para o contrato

12.2.1.

do contratado

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decora d

a) Ficará ele constit.uídó em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaró as

medidas admitidas em lei pa(a. a continuidade da execução Contratual:.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum,:dos motivos previstos no artigo l.311.da..l:gi..ilg

]4.:J:33Z2]:, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicará.-setambém os artigos 138 e 139 da rnesirla [..ei

].2.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da e

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.3.2.].. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

].2.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1

12.4.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda.devidos;
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CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIM,â.-- FORO (art. 92. Sle)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis/SP paradirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem. ser compostas pela conciliação

conforme qr!: 92: $1e, da Lel ng 14.].33/21

Florínea/S.P, 25 de abril do 202

AS PARTES

PAULO EDUARDO - 11 Assinado de forma digital
PINTO:1 892581 0867 l,INT0:1892581 0867

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA

PAULO EDUARDO PINTO - PREFEITO(A) MUNICIPAÇ
RG n9 26.703.427=1

CENTRO DE TRÉINAMENTO
ASSOSEGT SEGURANCA DO
TRABA:40221 7030001164

Assinado de forma digital pór CENTRO DE
TREINAMENTO ASSOSEGT SECURANCA DO
TRABA:40221 7030001 64
Dados: 2024.05.23 09:S8:.1 4 -03'00'

CENTRO DE TREINAMENTO ASSOSEGT- SEGURANCA DO TRABALHO LIDA
MICHELLE SANTANA

RG ne 33:784.154-8 SSP/SP

Testemunhas

Oocuinento assina(to (tigitalnien

gwb' :=w:: :m31n:.
» Vetiíique em https://validar.iti.g

gcvb"
{)octtmentn assinado dixit.alm

PUBCNS FALTA JÚNIOR

ique em https://valiçlar.iti,g

].- Ana Paula de Souza
RG n9 36.787.760 0

CPF ng 467.025.278-02

2 Rubens Parta Junior
RG ng 34..293.664 5

CPF n9 432.693.938-90

©
C

post:A '$8B

Selo Mt
Amigo da

CNPJ: 4.{.493.s7s/ooo1-60 l RUA l.IVibIQ CApoosc) oc oi.tvçlnA. 60q, cçNTl?o
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PREFEITURA [)[

FLORINEA
'ru} \o ao etxt,w'V

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municípa

CPF: ].89.258.108-67
PAU LO EDUARDO ;. Assinado de forma digital por PAULO

Aççin;ati ir;a PINTO:18925810867 COUAROOPINTO:lS92S8108Õ7

ç+q l.\€1 ?Q) l > }Ü'-

..#:

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Rodrígo da Penha

alargo: Secretário Municipal de Administração
Documenta assinado digitalmentc

CPF: 362.315.318-48 ....,..1'':-.* ""'"oApc""
[)ata: 04/06/2024 13:14:0S-0300

Asse n atu ra :
verifique em https://valicl gav.b

FISCAL DO CONTRATO:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalizar a execução dos serviços

Nome: Guílherme Bernardino Dias

Cargo: Diretor de Esportes

CPF: 380.880.638-92

Asse natu ra

Documento assinado digitallner\te

gnüb:F' :=E:ig='f? :
W VeriííqLte elrl h«ps://validar.iti.gov.br
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